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a aplicação de pena máxima para o crime de lavagem 
de dinheiro superior à pena máxima do crime antece-
dente, visando, assim, a atender ao princípio da pro-
porcionalidade que rege a matéria penal. 

Outra proposta interessante do IAB visando a 
mitigar a penalização de pós-fato impunível seria res-
tringir a punição da autolavagem – a lavagem pelo 
mesmo autor do delito antecedente. O delito subsis-
tiria apenas quando houvesse a efetiva conversão do 
produto do crime em ativos lícitos, com incremento 
do patrimônio formal do agente, sendo insuficiente a 
sua mera ocultação ou dissimulação.

Também seria interessante, como medida para 
garantir a proporcionalidade entre conduta e puni-
ção, que a comissão de juristas abordasse a Lei de 
Lavagem sob o aspecto da ofensividade. Diante da 
gravidade das penas cominadas ao crime de lavagem 
de dinheiro, não parece razoável considerar como 
condutas típicas a ocultação e reinserção no mercado 
de pequenos valores. A Carta Circular 3.978/2020, do 
Banco Central, que dispõe sobre os procedimentos e 
controles internos a serem observados pelas insti-
tuições financeiras visando ao combate ao crime de 
lavagem de dinheiro, estipula em seu art. 48 o dever 
de comunicar à UIF, antigo Coaf, apenas aquelas ope-
rações em espécie com volume superior a R$ 50 mil. 
Não faz sentido deflagrar persecução penal contra 
alguém cuja conduta sequer ensejaria a comunicação 
aos órgãos de controle, muito menos punir essa pes-
soa com três a dez anos de reclusão. 

A fixação de um valor mínimo significativo estipu-
lado por um ente da administração pública, tal qual 
ocorre para a configuração do delito de manutenção de 
ativos no exterior (art. 22, p.u., da Lei nº 7.492/1986), 
torna-se providência absolutamente necessária para 
que a conduta seja proporcional à pena cominada.

Propostas de mudanças como esta última ou 
aquelas sugeridas pelo IAB não devem ser enxerga-
das como um movimento a favor da impunidade pelo 
crime de lavagem de dinheiro, mas como a necessária 
adequação de uma lei produzida sob pressões com-
prometidas com o alargamento do poder punitivo, em 
detrimento dos princípios basilares do Direito Penal. 
A comissão de juristas recém-instituída terá a opor-
tunidade, portanto, de trazer para a Lei de Lavagem 
reflexões técnicas que jamais deveriam ter ficado de 
fora em primeiro lugar.

Propostas de 
mudanças (...) não 
devem ser enxergadas 
como movimento a 
favor da impunidade 
pelo crime de lavagem 
de dinheiro, mas como 
necessária adequação 
de lei produzida 
sob pressões 
comprometidas 
com o alargamento 
do poder punitivo, 
em detrimento dos 
princípios basilares  
do direito Penal”

espaço iaB opinião

uma vez que muitos integrantes da sociedade pare-
cem optar por agir como um rebanho, que tudo aceita 
sem questionar, e mantêm-se fiéis à ideia de nega-
ção; enquanto isso, os especialistas na manipulação 
da ignorância alheia aproveitam para tirar vantagens 
para si e seu grupo, sem preocupações ou escrúpulos 
acerca dos riscos a que expõem a coletividade.

Immanuel Kant, em seu texto ‘Resposta à pergunta: 
que é esclarecimento?’1, afirma que “esclarecimento é a 
saída do homem de sua menoridade, da qual ele próprio 
é culpado. A menoridade é a incapacidade de fazer uso 
do seu entendimento sem a direção de outro indivíduo”.

Então, ao decidir-se pelo caminho da ignorância e 
da negação da razão, o ser humano opta por um cami-
nho sem direção, que poderá levá-lo (como ocorreu 
em diversas passagens da História) à destruição e à 
morte. Tal comportamento contrapõe-se à formação 
do Estado moderno, fundado para estabelecer a paz e a 

direiTO e liberdade,  
razãO e negaçãO

 JoRGe RuBem Folena De oliVeiRa 

Advogado

Diretor do IAB

Em diversas partes do mundo, nos dias 
atuais, tem se tornado cada vez mais 
frequente a existência de grupos de 

pessoas que defendem uma suposta liber-
dade de negar o processo de transformação 
cultural.

Assim, essas pessoas recusam-se a tomar 
vacinas ou a vacinar seus filhos, a aceitar que 
a Terra seja redonda ou que o homem tenha 
ido à Lua; sua opção é viver na ignorância, 
recusando-se a crer nos avanços da ciência, 
que têm permitido aos homens uma vida 
mais longa e com mais conforto do que pode-
riam imaginar nossos ancestrais.

Na atualidade, nos deparamos com chefes 
de estado e de governo que se colocam aberta-
mente contra o esclarecimento da população 
e promovem a divulgação de notícias falsas.

Ao longo da grave crise da covid-19, algu-
mas dessas autoridades têm se recusado a 
respeitar as normas sanitárias, participando 
de eventos com aglomeração de pessoas e 
agindo de modo a incentivar que crianças e 
idosos burlem a norma que impõe o uso de 
máscaras em espaço público.

Com seu comportamento, esses agentes 
desafiam as recomendações das autoridades 
científicas para enfraquecer a eficácia das 
normas de combate ao coronavírus.

Este texto pretende analisar se existe 
uma autorização constitucional à ignorân-
cia, por extensão do instituto da liberdade, 
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segurança (Hobbes2) e, deste modo, garantir 
a convivência social.

Os inescrupulosos que se valem da igno-
rância e do estado de infantilidade dela 
decorrente defendem que podem, a par-
tir do direito de liberdade, fazer o que bem 
entendem, inclusive mediante a propagação 
de notícias falsas, que distorcem a verdade 
e criam um ambiente de dúvidas e contra-
dições em temas que alcançam diretamente 
a vida das pessoas, como vacinar a si e aos 
filhos, ir à escola, etc.

Deste modo, por meio de um alegado 
exercício da liberdade individual e do direito 
de escolha, nos deparamos com comporta-
mentos nocivos, que trazem em si a capaci-
dade de destruir a democracia liberal e colo-
car em risco o funcionamento do próprio 
Estado burguês.

A teoria do utilitarismo inglês, do Século 
XIX, estabeleceu que a liberdade tem limites 
e pode sofrer restrições impostas pelo bem 
comum. Sendo assim, nem tudo é possível ao 
indivíduo, que, na fruição da sua liberdade, 
não pode causar mal aos outros integrantes 
da sociedade.

Neste sentido, John Stuart Mill, em sua 
obra Sobre a liberdade3, afirma que: “O princí-
pio é que a única finalidade que justifica que 
a humanidade interfira, individual ou coleti-
vamente, na liberdade de ação de qualquer de 
seus (...) é para evitar que outros sejam pre-
judicados”.

O incentivo à ignorância transita na con-
fluência do conflito entre a moral e a política, 
dado que a desonestidade de certos agentes 
políticos e supostos líderes religiosos nos 
encaminha a passos largos para o fim da “paz 
perpétua” proposta por Kant, pois constitui “a 
vontade de todos os homens individualmente 
viverem em uma constituição legal de acordo 
com os princípios da liberdade (a unidade dis-
tributiva da vontade de todos)”4. 

Ora, defender contra todas as evidências 
que a Terra é plana ou que a covid-19 não é 
um risco para a humanidade, e tampouco 
apoiar as normas de saúde pública, constitui 

apego a um comportamento infantilizado de pessoas 
acometidas por um egoísmo infame, que a Constitui-
ção não protege, pois visa a normatizar a existência em 
sociedade pelo bem de todos.

Vale ressaltar que o Direito não tolera a ignorância, 
pois “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece”; da mesma forma, o Direito estabelece, 
na sua aplicação, que “a ignorância da lei não pode con-
fundir-se com o desconhecimento do injusto (ilicitu-
de)”5, sendo dever das pessoas conhecê-lo no mínimo 
para conviver harmoniosamente. Caso contrário, 
começarão, primeiro, por negar a lei da gravidade, as 
leis da física, as leis da termodinâmica, a ciência, enfim; 
depois, recusar-se-ão ao cumprimento de qualquer lei 
que considerem nociva aos seus interesses privados. 

A Constituição protege a vida, a pluralidade, o bem 
de todos, o progresso, a saúde, a educação, a cultura, 
a ciência, a tecnologia, a inovação; ou seja, todos os 
avanços que forem necessários e úteis para garantir a 
dignidade do homem, princípio fundamental da Repú-
blica; não sendo por ela permitidos comportamentos 
que levem à morte e à destruição, hoje defendidos pelos 
propagadores da ignorância como estratégia política.

A partir da leitura da Constituição, não existe 
direito à ignorância como derivante do direito de liber-
dade, na medida em que tudo o que se constituiu pelo 
pacto firmado em 1988 foi para garantir ao homem 
uma vida plena (direito natural por excelência) e a 
manutenção do Estado brasileiro.

Portanto, deve ser reprovado todo ato de governan-
tes e indivíduos que neguem a ciência, o conhecimento 
e a racionalidade, sob pena de a sociedade ser condu-
zida a uma situação na qual imperem a intolerância e o 
ódio, que não encontram abrigo na Constituição, pois 
colocam em risco a sociedade, que no passado, cons-
tituiu o Estado, para que todos os homens pudessem 
conviver em paz e harmonia.
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